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LEI n. 6 + 6 - 66 

GERALDO llOGUEIRA DA SILVA, Pre!ei to llunioipal de 

o aragua ta tuba. 

Paço eaber que pr9mulg0, com bae• nt L•i n. 9.205 

- Artigo 21 - paragrafo +a (Lei Orginioa doe llun!. 

oÍpioe), a •eguint• Leil -

�igo l! - o Artigo }R da Lei n. 639/66 paeea a ter a seguin

te redação• •Artigo 32 • AB deepeeae decorrente• do Artigo 20, 

eerão ocbertes com a anulação paroiel da• eeguintee verb&lll 

2.12.00 - serviços diverso• 

2.12.01 - Limpeza de 'ferrenoe Urbano• 

3,1.1.1.9.9 - Peeeoal Civil 
• 

Item •c• - Salario de Contratados ••••••••••••• Oxt500•000• 

' 

Artigo 2! - EBta Lei entrara em 'dgor ne data de eua publica-

ção, revogadas as diepoeiçÕes 1111 contrário• 

caraguetatuba, 8 de agÔeto de 1966. 
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